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RESOLUÇÃO Nº 272 

Dispõe sobre autorização para fornecilnento de \'ales-refeição aos servidores dn e_:ân1ara 
Mttnicipal nos casos que especifica 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA APROVA 
E EU PROMULGO A SEGUINTE RESOLUÇÃO: 

Artigo 1° - Fica a Cân1ara MUI1icipal autorizada a, através da 
Mesa e mediante o processo licitatório cabível, fornecer \'ales-refeição aos ser\1idores do 
quadro de pessoal do Legislati\10 convocados: 

I - para os serviços das sessões realizadas pelo Legislati\'O; e 

II - para as demais oportunidades em que o Legislativo 
desenvolver atividades que necessitem de seu concurso. 

Artigo 2º - Ato da Mesa rcgulame11tará a presente Resolução. 

Artigo 3º - O objeto da presente Resolução não se i11corpora ao 
direito dos servidores. 

Artigo 4° - As despesas decorrentes da execução da presente 
!Zesolução serão suportadas por <lotações do orçamento inunicipal consignadas ao 
Legislativo. 

Artigo 5° - Esta Resolução entrará e1n vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Sala Vereador A11dré Zilioli. 
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MA'9 
l" Secretária 

de 1naio de 2002. 
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Registrada e publicada na Secretaria da Câmara 
Municipal aos quinze dias do mês de maio do ano de dois n1il e dois. 

José Be~izza!o 
Diretor -~~fac~etaria 


